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LEI Nº. 1.848, de 27

 

de dezembro de 2024.

 

Dispõe sobre a padronização das podas de arvores em 
espaços públicos municipais,

 

e dá outras providencias.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais:

 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 
Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre a padronização das podas de árvores em espaços públicos municipais, 

com o objetivo de garantir uniformidade estética, segurança ambiental, e valorização paisagística nos logradouros 
públicos.

 Art. 2º. A poda de árvores localizadas em praças, avenidas, parques, escolas e demais áreas públicas 
municipais deverá seguir o mesmo formato previamente definido pelo órgão responsável pela gestão ambiental do 
município, observando critérios técnicos, ecológicos e estéticos.

 § 1º
 

O formato padrão será estabelecido pelo setor responsável do Poder Executivo, considerando 
aspectos como:

 I -
 

Características específicas da espécie arbórea;
 

II -
 

Finalidade da poda (manutenção, segurança ou estética);
 

III -  Impacto visual e ambiental;  
IV -  Preservação da saúde e longevidade das árvores. 
§ 2º  As podas deverão ser executadas por profissionais capacitados ou equipes técnicas designadas 

pela Prefeitura, utilizando ferramentas adequadas e técnicas que minimizem danos às árvores. 

Art. 3°.  Caberá ao Município:  

I -  Definir e regulamentar os formatos padrão para as podas; 

II -
 

Monitorar e fiscalizar o cumprimento da padronização;
 

III -
 

Promover campanhas de conscientização sobre os benefícios da poda padronizada.
 

Art. 4º. Fica proibida a realização de podas em desacordo com os formatos definidos pelo Poder 
Executivo, salvo em casos emergenciais devidamente justificados, como risco de queda ou interferências em redes 
elétricas.

 

Art. 5°.

 

Esta Lei não se aplica às árvores localizadas em áreas particulares, salvo as que interfiram 
diretamente em bens públicos ou redes públicas de serviços.

 

Art. 6º.

 

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de dezembro de 2024.

 
                   

José Gilberto Garcia

 
        

PREFEITO MUNICIPAL
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Extrato de homologação de inexigibilidade de chamamento público

 

O Município de Nova Andradina-MS torna público a quantos possam interessar:  HOMOLOGAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO. Processo:

 

12931/2024.

 

Inexigibilidade de chamamento 

público. Fundamento: artigos 31, inciso II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/14. Proponente:

 

Associação de 

Pais e Mestres da Escola Municipal Mundo da Criança. Objeto:
 

visando promover o desenvolvimento de 

alunos de 04 anos a 11 anos, por meio de apoio com despesa de capital e custeio, conforme detalhado no 

Plano de Trabalho. Vigência:  data da assinatura até 30 de junho de 2025. Valor:  R$: R$ 40.000,00 

(Quarenta  Mil Reais). Recursos Orçamentários:  Proj. /Atividade: 2.022 - Gestão da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte.  

Elemento de despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00.1.500.0000 –
 

Subvenções Sociais
 

Cód. Reduzido: 33.

 

Valor: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais). 

 

 

José Gilberto Garcia, Prefeito.  

 

 

 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado

 

de Nova Andradina-MS

 Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento

 

n. 43/2024. Processo Administrativo n.

 09101/2024. Partes:
 

Município de Nova Andradina-MS, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Integrado, CNPJ 03.173.317/0001-18
 

e a Cooperativa de Prestação de Serviços e 

Reforma Agraria do Vale do Ivinhema, CNPJ 36.331.640/0001-21. Objeto: Desenvolver a infraestrutura de 

armazenamento da Cooperativa de Prestação de Serviços e Reforma Agrária do Vale do Ivinhema. Objeto 

do termo aditivo:
 

Prorrogação do Termo de Fomento por mais 30 dias . Fundamento Legal: artigo 57 da 

Lei Federal n° 13.019/14 e art. 42 do Decreto Municipal n. 1.916/2016. Vigência:
 

31 de janeiro de 2025. 

Data da Assinatura:

 

27/12/2024. Assinam:

 

José Gilberto Garcia, Prefeito, CPF 174.824.299-72, Nelson 

Custódio da Silva, Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado (Interino), CPF 

048.602.091-68

 

E

 

Valdecir Alves dos Santos, Presidente da OSC, CPF 652.772.791-72.
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Secretária Municipal de Saúde

 

de Nova Andradina-MS

 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento

 

n. 57/2024. Processo Administrativo n.

 09909/2024. Partes:

 

Município de Nova Andradina-MS, por meio do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 

03.173.317/0001-18
 

e a Organização Não Governamental Resgatando Vidas, CNPJ 25.043.520/0001-02. 

Objeto: Fortalecer o atendimento de reflexoterapia
 
realizado pela Organização Não Governamental (ONG) 

Resgatando Vidas a pessoas carentes, vulneráveis, dependentes químicos e alcóolicos no município de 

Nova Andradina. Objeto do termo aditivo:  Prorrogar a vigência do Termo de Fomento . Fundamento Legal: 

artigo 57 da Lei Federal n° 13.019/14 e art. 42 do Decreto Municipal n. 1.916/2016. Vigência: 31 de 

dezembro de 2025. Data da Assinatura:
 

27/12/2024. Assinam: José Gilberto Garcia, Prefeito, CPF 

174.824.299-72, Luiz Eduardo de Paula Gonçalves, Secretário Municipal de Saúde, CPF 039.731.291-18 

E

 

Antônia Regina Alves, Presidente da OSC, CPF 528.965.011-34.
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1

 

 

  
Extrato do Termo de Fomento nº 67/2024

Das

 

Partes:

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS

 

e de outro, Associação de Pais e Mestres da Escola 

Municipal Machado de Assis-Polo

  

DO OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto

 

promover

 

o

 

fortalecimento

 

e

 

a

 

ampliação

 

das

 

atividades

 

recreativas

 

e

 

pedagógicas

 

na

 

Escola

 

Municipal

 

Machado

 

de

 

Assis

 

-Polo,

 

por

 

meio

 

da

 

aquisição

 

de

 

equipamentos

 

e

 

materiais

 

destinados

 

ao

 

playground

 

e

 

à

 

prática

 

de

 

atividades

 

físicas

 

e

 

lúdicas,

 

beneficiando

 

diretamente

 

98

 

alunos

 

da

 

Educação

 

Infantil

 

(Pré

 

I e

 

Il)

 

e

 

do Ensino

 

Fundamental

 

I e

 

II

 

conforme 

detalhado no Plano de Trabalho. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os

 

recursos financeiros disponibilizados pela ADMINISTRAÇÃO para 

execução deste Termo de Fomento

 

correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

 

PROJ. ATIVIDADE:

 

2.022-

 

Gestão  da Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte

 

Elemento   de   Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00 Subvenções Sociais.

 

Cód. Reduzido: 33

 

Valor

 

:R$ 9.071,00(Nove mil e setenta e um reais).

 

PROJ. ATIVIDADE:

 

2.022-

 

Gestão  da Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte

 

Elemento   de   Despesa:4.4.50.42.00.00.00.00

 

Cód. Reduzido: 41

 

Valor: R$ 5.929,00 (Cinco mil e novecentos e vinte e nove reais).

 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento

 

terá sua vigência

 

a partir da data de assinatura até 

31/03/2025.

 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

A ADMINISTRAÇÃO repassará à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA o valor de

 

R$

 

15.000,00 (Quinze mil reais).

 

Nova Andradina –

 

MS, 27

 

de Dezembro

 

de 2024.

 

ASSINARAM:

 

José Gilberto Garcia

 

Prefeito Municipal

 

de Nova Andradina

 

Giuliana

 

Masculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal de

 

Educação,

 

Cultura e Esporte

 

Eudes Marques Nantes

 

Associação de Pais e 

Mestres da

 

Escola Municipal Machado de Assis-Polo
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO

 

E HOMOLOGAÇÃO.

 
Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2024/13234.

 

Dispensa de Licitação n.º 125/2024.

 
1.

 

Adoto a justificativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem 
como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 125/2024, tem 
sustentação Artigo 75, II

 

da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 2.
 

RATIFICO
 

o enquadramento do presente processo para
 

contratação de empresa especializada 
limpeza das Pedras Pet Pave da entrada do Paço Municipal e, o calçamento da entrada do Centro de 
Eventos Silvio Ubaldino de Souza,

 
de acordo com a Comunicação SIGA Nº PM-CIN-2024/5018,

 
bem como a

 
Solicitação de Compra nº 305/2024

 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração. Justificamos 

como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 75, II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 
2.021).  

3.  Favorecidas:  
 3.1  Fica ajustado o valor global de R$ 9.363,20 (nove mil trezentos e sessenta e três reais e vinte 

centavos) referente a empresa ROGERIO MICHELS DAS CHAGAS LTDA, CNPJ: 12.454.816/0001-74.
 

4.
 

Proj./Ativ.:
 

2.102
 

–
 

Manut. e Enc. com o Paço Municipal.
 

Dotação:
 

3.3.90.39.00.00.00.00
 

–
 

Outros serviços de Terceiros –
 

Pessoa Jurídica.
 

Código Reduzido:

 

137.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 72

 

(setenta e duas)

 

horas.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina -

 

MS, datado digitalmente.

 

________________________________

 

Welinton Bachega Brito

 

Secretária

 

Municipal de Planejamento e Administração.

 

Ordenador de Despesas.

 

Assinado digitalmente
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PORTARIA Nº. 1.070, de 27

 

de dezembro

 

de 2024.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais;

 CONSIDERANDO a

 

C.I

 

Nº

 

80/RH/2024, constante no processo administrativo nº PM-ADM-
2024/12972;

 

Art. 1º
 

Designa
 

os seguintes servidores
 
para

 
compor a Comissão Julgadora do Processo Seletivo 

Simplificado para Contratação temporária de pessoal para atuarem
 

nas funções
 

de Profissionais de Serviços de 
Saúde,  Fonoaudiólogo e Psicopedagogo Clínico,  com lotação no CRR, (Centro Regional de Reabilitação), na 
realização de tarefas inerentes a essas funções e atender as necessidades de ocupação de postos de trabalho, cuja 
falta de pessoal está caracterizando situação de excepcional interesse público. 

Titulares:  

I-
 

Luiz Eduardo de Paula;
 

II-
 

Jozeli Chulli
 

da Silva;
 

III-
 

Silvia Aparecida Corneto.
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 27

 

de dezembro

 

de 2024.

 
                

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL № 19/2024

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, de 

conformidade com as disposições da Lei nº 257/2001, torna público, para conhecimento dos interessados,

 

a

 

abertura de 

processo seletivo público

 

com vistas à contratação de profissionais de nível superior para o exercício de atividades no 

âmbito municipal visando compor quadro de pessoal da Secretária Municipal de saúde. 

 

Para a contratação dos profissionais

 

será observada as Leis Municipais que dispõe sobre a contratação temporária por 

excepcional interesse público, bem como os termos e condições constantes deste Edital.

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

1.1.

 

A coordenação e execução do Processo Seletivo Simplificado são da Secretaria Municipal

 

de

 

Saúde.

 

1.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se a seleção de profissionais de nível superior para a contratação temporária 

por excepcional interesse público, para desempenho das

 

funções

 

de Profissionais de Serviços de Saúde

 

(a) Fonoaudiólogo 

e Psicopedagogo

 

Clinico.

 

Conforme

 

quadro constante do item 2 deste Edital.

 

1.3.

 

O exercício das atividades de que trata este Processo Seletivo Simplificado dar-se-á no âmbito do município de Nova 

Andradina/MS, no Centro Regional de Reabilitação-

 

CRR.

 

1.4. A contratação
 

será
 

feita por tempo determinado de 180
 
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual 

período.
 

2.
 

DO OBJETO 
 

2.1. O presente Processo Seletivo Simplificado tem por finalidade a contratação por tempo determinado, conforme a 

necessidade, para funções de Profissionais de Serviços de Saúde (a) Fonoaudiólogo  e Psicopedagogo  Clinico,  em 

conformidade com as especificações constantes do item 5 deste edital, para atendimento da demanda do Centro Regional 

de Reabilitação-
 

CRR.
 

Cargo
 

Função
 

Escolaridade Exigida
 

Profissional de Serviços de Saúde

 
 
 

Fonoaudiólogo

 

-

 

Certificado de graduação,

 -

 

Número do registro profissional do Conselho.

 
Profissional de Serviços de Saúde

 
 
 

Psicopedagogo

 

-
Clinico

 

-

 

Certificado de graduação,

 -Curso de especialização na área especifica

 

especialização no método ABA.

 

 

 

 

 

3.

 

DA REMUNERAÇÃO:

 

3.1.

 

O salário do contratado é mensal, conforme estabelecido no item 4 deste edital. 

 

3.2.

 

O regime de previdência será o Regime Geral de Previdência Social.  

 



Ano: X - N°1975 27 de Dezembro 2024, sexta-feira

 
 

  

24

 

3.3.

 

O regime de trabalho será de acordo com a Lei Municipal.

 

4. DO CARGO E ATRIBUIÇÕES

 

4.1. O cargo a ser preenchido através deste edital, com a respectiva vaga, carga horária semanal e vencimentos, são os 

constantes nos quadros abaixo:

 

Cargo

 

Profissional de serviços de Saúde -

 

Fonoaudiólogo.

  

Número de vagas

 

01

 

Carga horária semanal

  

40 horas semanais.

 

Remuneração

 

R$ 3.472,60

 

Atribuições

 
Realizar diagnóstico

 

terapêutico e auditivo (exames audiologicos: Bera, 

Impedanciometria, audiometria TEOA) TL

 

–

 

Testes da Linguinha ; tratamento, prevenção 

e reabilitação da comunicação oral e escrita; prestar orientação técnica para o 

desenvolvimento da linguagem oral e escrita da criança ,

 

jovens e adultos; emitir laudos 

técnicos, nas respectivas áreas de atuação.

 

4.2. O cargo a ser preenchido através deste edital, com a respectiva vaga, carga horária semanal e vencimentos, são os 

constantes nos quadros abaixo:
 

Cargo Profissional de serviços de saúde  –  Psicopedagogo Clinico  

Número de vagas
 

01
 

Carga horária semanal

  

40 horas semanais.

 

Remuneração

 

R$ 3.472,60

  
Atribuições

 

Realizar o planejamento das atividades de programas sociais do Município; facilitar o 
processo de integração dos coletivos sob sua responsabilidade; mediar processos 
grupais, fomentando a participação democrática das crianças, adolescentes, adultos e 
idosos e a sua organização, no sentido do alcance dos objetivos do serviço sócio 
educativo de convívio; acompanhar o desenvolvimento de oficinas e atividades 
ministradas por outros profissionais; atuar como interlocutor do serviço sócio educativo 
junto aos programas sociais; participar, juntamente com o técnico de referência, de 
reuniões com as famílias, sistemáticas e atividades de capacitação dos jovens, Intervir, 
visando a solução dos problemas de aprendizagem em

 

crianças, jovens ou adultos, com 
dificuldades de aprendizagem, dislexia, TDAH, TEA, discauculia, dentre outros. Atuar em 
uma linha terapêutica onde realiza:

 
 

1.

 

Avaliação: aplicar exames e testes

 

focados em entender o desenvolvimento 
da área cognitiva, motora, da

 

fala

 

e outras. As avaliações também tendem a 
ser realizadas juntamente a outros profissionais, de outras especialidades.

 

2.

 

Intervenção: construir

 

um plano de

 

atividades, exercícios

 

e

 

ações

 

a serem 
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realizadas para o melhoramento do processo de aprendizagem, incluindo a 
prevenção dos problemas de aprendizagem. 

 

3.

 

Trabalho em conjunto:

 

atuar em equipes multidisciplinares e, notadamente, 
com profissionais

 

da Saúde e do Serviço Social, na orientação coordenação e 
supervisão de ações de integração de crianças, jovens e adultos na família.

  

Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

 
 

5.

 

DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

 

5.1.

 

Para inscrever-se, o candidato deverá:

 

5.1.1.

 

Ser

 

brasileiro nato ou naturalizado;

 

5.1.2.

 

Estar

 

em dia com as obrigações eleitorais;

 

5.1.3.

 

Estar

 

em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;

 

5.1.4.

 

Ter, à data da contratação, a qualificação exigida para o cargo público para o qual foi aprovado;

 

5.1.5.

 

Ter

 

idade mínima de 18 anos completos na data da contratação;

 

5.1.6.

 

Ter

 

aptidão física e mental para o exercício das atividades devidamente comprovada por meio de exames a serem 

definidos pela Prefeitura;

 

5.1.7.

 
Inscrever-se pessoalmente ou por procuração.

 

5.2.
 

A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções do Edital e aceitação tácita das condições nele 

contidas.
 

5.3. No ato da inscrição deverá ser entregue os seguintes documentos, sob pena de indeferimento:  

5.3.1. Cópia do documento de identidade; 

5.3.2.
 

Cópia
 

do CPF;
 

5.3.3. Comprovante
 

de inscrição no Conselho, quando exigida ao cargo;
 

5.3.4. Comprovante

 

de especialização na área;

 
5.3.5. Comprovante de especialização no método ABA. 

 5.3.6.

 

Cópia do comprovante de residência atualizado;

 5.3.7. Comprovantes

 

de titulação para fins de pontuação, conforme descrito no item 06

 

deste edital.

 
5.4.

 

As inscrições serão realizadas, no período de 06

 

a

 

10

 

de janeiro de 2025, das 7:00

 

as

 

11:00,

 

horas, no setor de 

Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Nova Andradina, localizada av. Joaquim de Moura Andrade, 541. 

   

5.4.1

 

O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição, conforme modelo constante do Anexo I.

 

5.4.2

 

A Ficha de Inscrição, após preenchida,

 

será

 

entregue no mesmo local da retirada, juntamente com uma cópia do 

documento de identidade e o currículo, com os comprovantes para avaliação.

 

5.4.3

 

Ao entregar a Ficha de Inscrição, o candidato receberá comprovante de inscrição e entrega de

 

documentos, firmado 

por representante da Comissão do Processo Seletivo.

 

5.4.4

 

Não será aceita

 

inscrição condicional, extemporânea ou por correspondência, FAX ou correio eletrônico.

 

5.4.5

 

As informações prestadas na Ficha de Inscrição

 

e no currículo

 

são de inteira responsabilidade do candidato, 

reservando-se à Comissão do Processo Seletivo o direito de excluir aquele que fizer seu preenchimento

 

de forma 

incompleta, incorreta e/ou

 

ilegível.
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5.4.6

 

O candidato, ao assinar a Ficha de Inscrição, estará declarando que tem ciência de todas as condições para participar 

deste processo seletivo e, se for convocado,

 

deverá entregar, por ocasião da contratação, os documentos para exercício 

das funções

 

de:

 

(Fonoaudiólogo e Psicopedagogo

 

clínico). 

 

6.

  

DA SELEÇÃO

 

6.1.

 

A seleção será realizada por Comissão nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, especialmente para proceder

 

aos trâmites 

da presente seleção de pessoal.

 

6.2.

 

O Processo Seletivo Simplificado constará de avaliação curricular, através de atribuições de pontos por título do 

seguinte modo:

 

OR

 

Titulação

 

Pontuação

 

Pontuação

 

Máximo

 

01

 

Tempo de inscrição no Conselho, exceto 
psicopedagogo clínico;

 

01 ponto: Até 02 anos

 

02 pontos: Acima de 02 até 05 anos

 

03 pontos: Acima de 05 até 10 anos

 

10 pontos: Acima de 10 anos

 

10

 

pontos

 

02

 

Título de Especialização pós-graduação 
lato sensu, residência, mestrado ou 
doutorado na

 

área.

 

 

05 pontos: pós-graduação lato sensu

 

15 pontos: residência

 

15

 
pontos: mestrado

 

20
 

pontos: doutorado
 

55

 

pontos

 

03 Título de Especialização pós-graduação 
lato sensu, mestrado ou doutorado com 
ênfase em outras áreas de saúde; 

02 pontos: na pós-graduação lato sensu  

03 pontos: na pós-graduação stricto  sensu  

05  pontos  

7. DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1. A seleção dos candidatos se dará na seguinte
 

forma.
 

7.2.

 
Será aprovado o candidato que obtiver maior número de pontos, dentro do número de vagas.

 
7.3.

 

Em caso de empate terá preferência o candidato que:

 7.4.

 

Tiver maior idade;

 8.

 

DO RESULTADO

 
8.1.

 

O resultado será divulgado no site www.pmna.ms.gov.br

 

da prefeitura Municipal de Nova Andradina no dia

 

13

 

de 

janeiro

 

de 2025, após

 

às 13:00 horas.

 
8.2.

 

A aprovação e classificação final no Processo Seletivo Simplificado asseguram ao candidato ingresso automático no 

serviço mediante o número de vagas oferecidas para cada cargo. 

 

9.

 

DA HOMOLOGAÇÃO

 

o.

 

A homologação do resultado final

 

será

 

divulgada no dia 13 de janeiro

 

de 2025, através de

 

publicação no diário Oficial e 

no site www.pmna.ms.gov.br.

 

10.

 

DA CONTRATAÇÃO
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10.1.

 

Os candidatos classificados serão convocados, na medida da demanda e necessidade excepcional da Secretaria 

Municipal de Saúde, pela ordem de classificação para exercício das funções.

 

10.2.

 

Se convocado o candidato, este não comparecer no prazo de 2 dias úteis, contados da data da convocação, perderá 

a vaga, passando ao próximo

 

classificado imediatamente.

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

11.1.

 

A Comissão do Processo Seletivo, objeto deste Edital, ficará instalada na Secretaria Municipal de Saúde, localizada 

na Rua Elizabeth Robiano, 1171, Nova Andradina-MS.

 

11.2.

 

O candidato será responsável pela exatidão e atualização dos dados constantes em sua ficha de inscrição.

 

11.3.

 

Não se efetivará a contratação se esta implicar em acúmulo ilegal de cargos, nos termos da Constituição Federal.

 

11.4.

  

Por ocasião da convocação, será desclassificado o candidato que não atender qualquer das condições exigidas. Da 

desclassificação não cabe recurso.

 

11.5.

 

Para inscrever-se o candidato terá ficha (modelo próprio) à disposição no local de inscrição, na qual serão anexados 

os documentos.

 

11.6.

 

Preenchida a ficha de inscrição, o candidato deverá

 

revisá-la, ficando após a assinatura, inteiramente responsável 

pelas informações nela contidas e documentos anexados.

 

11.7.

 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção do Processo Seletivo Simplificado.

 

11.8.

  

Não serão juntados documentos posteriores ao ato de inscrição.

 

11.9.

 

Os documentos referentes a este Processo Seletivo Simplificado ficarão sob a guarda da Secretaria Municipal de 

Finanças e Gestão, na Diretoria-Geral responsável pela gestão das atividades de recursos humanos.

 

11.10.

 

A classificação neste

 

Processo Seletivo Simplificado tem validade por um ano, contado da data da sua divulgação 

na imprensa oficial do Município de Nova Andradina.
 

11.11.
 

Os casos omissos e as dúvidas, que surgirem na interpretação deste Edital, serão resolvidos, em conjunto, pelos 

Secretários Municipais de Finanças e Gestão e de Saúde.
 

 

Nova Andradina-MS, 27  de dezembro de 2024.  

 

José Gilberto Garcia
 PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I DO EDITAL № 19/2024

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

PARA A FUNÇÃO DE:

 

                      

(    ) FONOAUDIOLOGO

                                        

(    ) PSICOPEDAGOGO

 

CLÍNICO

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO

 

NOME DO CANDIDATO

 

 

 

DATA DE NASCIMENTO

 

SEXO

 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE

 

DIA

 

MÊS

 

ANO

 

M

 

F

 

NÚMERO

 

ORG. EXP.

 

DATA DA 
EXPEDIÇÃO

 

 
 

       

NÚMERO DO CPF

 

NÚMERO PIS/PASEP

 

 
 

 

ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AVENIDA, n., APTO, BLOCO)
 

 

BAIRRO CEP  

   

MUNICÍPIO

 
TELEFONES PARA CONTATO

 

  
DECLARO, SOB AS

 

PENAS DA

 

LEI,

 

QUE CONHEÇO

 

E ME RESPONSABILIZO PELAVERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI 
PRESTADAS

 

E ACEITO AS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL QUE REGE ESTE PROCESSO SELETIVO E, SE CONVOCADO PARA 
CONTRATAÇÃO, QUE APRESENTAREI TODOS OS DOCUMENTOS COMPROBATóRIOS DA S CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA 
EXERCER A FUNÇÃO.

 EM, ______/_______/2024

 

 
ASSINATURA DO CANDIDATO

 

        

� ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

 
FUNÇÃO: 

 

NOME DO CANDIDATO:
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ANEXO III DO EDITAL № 19/2024

 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PARA A FUNÇÃO DE

 

                                         

(    ) FONOAUDIOLOGO           

      

(    ) PSICOPEDAGOGO

 

CLÍNICO

 

NOME DO CANDIDATO:

 
 
 

ITEM

 

TÍTULO

 

PONTOS

 

Unitário

 

Máximo

 

Total

 

1

 Tempo de inscrição no 
Conselho, exceto 
psicopedagogo clínico;

 01 ponto: Até 02 anos

 

02 pontos: Acima de 02 até 05 anos

 

03 pontos: Acima de 05 até 10 anos

 

10 pontos: Acima de 10 anos

 

10

 

PONTOS

 

 

2
 

Título de Especialização 

pós-graduação lato 

sensu, residência 

médica, mestrado ou 

doutorado na área; 

05 pontos: pós-graduação lato sensu

 

15 pontos: residência
 

15 pontos: mestrado
 

20 pontos: doutorado  

55
 

PONTOS
 

 

3

 

Título de Especialização 

pós-graduação lato 

sensu, mestrado ou 

doutorado com ênfase 

em outras áreas de 

saúde;

 

02 pontos: na pós-graduação lato 

sensu
 

03 pontos: na pós-graduação stricto

 sensu

 

05
 PONTOS

 

 

PONTUAÇÃO TOTAL DE TÍTULOS:

  NOVA ANDRADINA-MS,

 

________, DE _______________DE 2024.

 
MEMBROS DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

 

 
 
 
 
 

MEMBRO DA COMISSÃO

 

 
 
 
 
 

MEMBRO DA COMISSÃO
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ASSINATURA PRESIDENTE DA COMISSÃO

 

 

 

ANEXO II DO EDITAL № 19/2024

 

CURRÍCULO DO CANDIDATO

 

NOME:

 
 
 

FUNÇÃO QUE CONCORRE:

   

 

Nº RG:

 
 
 

óRGÃO EMISSOR

 
 

CPF:

 

ENDEREÇO:

 
 
 

TELEFONE PARA CONTATO:

 
 
 

E-MAIL:

 

Experiência Profissional
 

(informar períodos, 
empregadores e 
cargos/funções) 

 
 
 
 

 

Formação Escolar

 (informar ins�tuições de 
ensino, ano conclusão)

 

 
 

Cursos de Capacitação

 

(úl�mos cinco anos)

 

 
 
 
 

 
Número de documentos 
comprobatórios entregues

 

_______  (                                                                                     )

 Em, ____/_____/______

 

 
 
 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO

 

                

ESTE FORMULÁRIO É UM MODELO, PODERÁ SER DIGITADO OU IMPRESSO E PREENCHIDO
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Extrato do Termo de Fomento nº 66/2024

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS

 

e de outro, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 

DA ESCOLA MUNICIPAL PROF. DELMIRO SALVIONE BONIN

 

DO OBJETO: 

 

O presente Termo de Fomento tem por objeto

 

promover

 

o

 

desenvolvimento

 

integral dos 

alunos através da aquisição

 

de materiais pedagógicos e didáticos específicos,

 

visando 

fortalecer a aprendizagem na Educação Infantil (Pré II) e no 1° e 2° ano do Ensino 

Fundamental conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros disponibilizados pela 

ADMINISTRAÇÃO para execução deste Termo de Fomento

 

correrão a conta da seguinte 

dotação orçamentária:

 

PROJ. ATIVIDADE:

 

2.022-

 

Gestão da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

 

Elemento   de   Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00 Subvenções Sociais.

 

Cód. Reduzido: 33

 

Valor:40.000,00(Quarenta
 

Mil Reais)
 

DA VIGÊNCIA: 
 

O presente Termo de Fomento
 
terá sua vigência

 
até 31 de Março

 
de 2025.

 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  A ADMINISTRAÇÃO repassará à 

ORGANIZAÇÃO PARCEIRA o valor de R$ 40.000,00  (Quarenta mil reais)  para execução do 

objeto desta Parceria, a ser liberado em 2 (Duas) parcelas, de acordo com o cronograma de 

desembolso constante do Plano de Trabalho, guardando consonância com as metas, fases e 

etapas de execução do objeto. 
 

Nova Andradina –

 
MS, 27

 
de Dezembro

 
de 2024.

 Assinaram:

 

José Gilberto Garcia

 

Prefeito Municipal de Nova Andradina Giuliana

 

Masculi 

Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal de

 

Educação,

 

Cultura e Esporte

 

Jucilene Edineia dos 

Santos

 

Associação de Pais e Mestres da

 

Escola Municipal Prof. Delmiro Salvione Bonin
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 224/2024

 

DAS PARTES O MUNICIPIO

 

DE NOVA ANDRADINA

 

e de outro lado a empresa

 

LBM ENGENHARIA LTDA

 
 

DOS

 

FUNDAMENTOS:

 

Este contrato decorre da Concorrência nº 022/2024

 

DO

 

OBJETO:O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela autoridade superior, tem

 

por objeto:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
INFRAESTRUTURA -

 

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA, ACESSIBILIDADE EM DIVERSAS RUAS E ACESSO AO ANEL RODOVIÁRIO (FERNANDO LIMA 
DE VASCONCELOS), REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM ESTRADAS VICINAIS, DISPOSITIVOS 
ESTRUTURAIS DE CONTENÇÃO (OBRAS DE ARTES ESPECIAIS), COMBATE A EROSÃO URBANA, 
CICLOVIA, RESTAURAÇÃO ASFÁLTICA NO PERIMETRO URBANO E LICENCIAMENTO AMBIENTAL,  
NO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –

 

MS.

 

ITEM

 

DISCRIMINAÇÃO

 

UN.

 

QUANT.

 

P.UN

 

P. TOTAL

 

1

 

Elaboração de projetos de infraestrutura -

 

drenagem de águas pluviais, pavimentação 
asfáltica, sinalização viária, acessibilidade em 
diversas ruas e acesso ao anel rodoviário (fernando 
lima de vasconcelos), revestimento primário em 
estradas vicinais, dispositivos estruturais de 
contenção (obras de artes especiais), combate a 
erosão urbana, ciclovia, restauração asfáltica no 
perimetro urbano e licenciamento ambiental,  no 
município de nova andradina –

 
MS.
 

OBRA

 

01

 

R$ 750.020,20

 

R$ 750.020,20

 

 
Total:

 
R$ 750.020,20

 

DO VALOR E PREÇOS: O valor total deste contrato,  a  base  do preço  proposto,  é  de  R$  750.020,20 
(setecentos e cinquenta mil, vinte reais e vinte centavos).  
DA DOTAÇÃO:As despesas correrão por conta dos seguintes  recursos:  
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
2.006

 
–

 
GESTÃO DA ECRETARIA

 
DE
 

INFRAESTRUTURA
 Dotação

 
Orçamentária: 3.3.90.39 –

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA

 Fontes

 
de

 
Recurso: 21

 DO

 

PRAZO

 

E DA

 

VIGÊNCIA:

 

O

 

prazo

 

de

 

execução

 

do serviço

 

será

 

de

 

06

 

(seis)

 

meses,

 

a

 

contar

 

da

 

data

 de

 

emissão

 

da

 

ordem

 

de

 

serviço.

 

A

 

vigência

 

do

 

presente

 

contrato

 

será

 

de

  

08 (oito)

 

meses,

 

considerada

 

da

 
data

 

de

 

sua

 

publicação

 

no

 

PNCP.

 
Nova Andradina, 23

 

de dezembro

 

de 2024.

 
Assinaram

 
JULIO CESAR CASTRO MARQUES

  

LBM ENGENHARIA EIRELI

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

  

Lazaro Barbosa Machado

 

Ordenador de despesas

    

Contratado

 

Contratante 
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APOSTILAMENTO

  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08092/2024

 

EMPENHO

 

Nº 2388/2024

 

 

OBJETO:

 

Referente a

 

Repasse ao Hospital Regional Nova Andradina –

 

MS referente à 

Contratualização,

 

com o objetivo de fortalecer o desenvolvimento de ações e serviços de 

saúde no âmbito do Sistema Único

 

de Saúde, para realização de procedimentos 

ambulatoriais

 

e hospitalares.

 

ASSUNTO:

 

Alteração de Fonte de Recursos.

 
 

CONTRATADA:

 

FUNSAU-NA FUNDAÇÃO SERV. DE SAÚDE N. ANDRADINA

 

-

 

CNPJ:

 

12.600.146/0001-57.

 
 

AMPARO LEGAL: Art. 136, Inc. IV, da Lei n° 14.133/21 e art. 11, Inc. X da Lei nº 

1.800/2023.

 
 

I –
 

A fonte de recursos
 

do
 

empenho
 

nº 2388/2024, no valor de R$ 350.000,00
 

(Trezentos
 

e cinquenta mil
 

reais),
 

vinculado
 

ao recurso 1.500.1002
 

-
 

Recursos não vinculados de 

Impostos, classificada pelo elemento de despesa 3.3.90.39.50.00.00.00  –  Outros serviços 

de terceiros pessoa jurídica – Despesa 8, sendo solicitado apostilamento do valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)  para a fonte de recursos 1.600.0000  –  
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal

 
Bloco de Manutenção

 
e o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a fonte de recursos 

1.621.0000

 

-

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Estadual,

 

mantendo o mesmo elemento

 

de despesa e classicação do projeto atividade,

 conforme especificado abaixo:

  

 
 

Dotação Atual

 

05.006

 

–

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Proj./Ativ.:

 

2.073

 

–

 

Manutenção e enc. c/ Transferências a FMS/MAC

 

Elemento de despesa:

 

3.3.90.39.50.00.00.00 –

 

Outros

 

serviços de terceiros pessoa jurídica

 

Despesas: 8

  

Recurso:

 

1.500.1002

 

–

 

Recursos não Vinculados de Impostos

 
 

 

Dotação a ser remanejada

 

05.006

 

–

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Proj./Ativ.:

 

2.073

 

–

 

Manutenção e enc. c/ Transferências a FMS/MAC
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Elemento de despesa:

 

3.3.90.39.50.00.00.00 –

 

Outros

 

serviços de terceiros pessoa jurídica

 

Despesas: 8

  

Recurso: 1.600.0000

 

–

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 

do Governo Federal.

 

Recurso:

 

1.621.0000

 

-

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 

do Governo Estadual

 

 

 

Nova Andradina

 

–

 

MS,

 

27

 

de

 

dezembro

 

de 2024.

 

 

 

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

  

Ordenador de Despesa
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JUSTIFICATIVA

 

 

No processo de

 

Repasse ao Hospital Regional Nova Andradina –

 

MS referente à 

Contratualização,

 

com o objetivo de fortalecer o desenvolvimento de ações e 

serviços de saúde no âmbito do Sistema Único

 

de Saúde, para realização de 

procedimentos ambulatoriais

 

e hospitalares, foi

 

realizado

 

o

 

empenho

 

2388/2024 

na fonte 1.500.1002

 

–

 

Recursos não vinculados de impostos.

 

Vericado a 

disponibilidade de recursos nas

 

fontes

 

1.600.0000 -

 

Transferências Fundo a 

Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal

 

e 1.621.0000

 

-

 

Transferências

 

Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Estadual,

 

e que estes podem ser realocados

 

para tal destinação. O

 

apostilamento 

faz-se necessário para realizar

 
a realocação da fonte de recursos da

 
despesa.

 

 

   

 

Nova Andradina –  MS, 27  de dezembro  de 2024.  

 

 

 
LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES

 Secretário

 
Municipal de Saúde

  Ordenador de Despesa
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APOSTILAMENTO

  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04846/2024

 

PREGÃO ELETRONICO

 

Nº 15/2024

 

EMPENHOS

 

3766/2024

 

 

OBJETO:

 

Contratação de empresa especializada para Fornecimento e instalação completa 

de sistema de climatizadores de ar evaporativos de parede, no centro Comercial de Nova 

Andradina -MS. (Camelódromo), para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura.

 

ASSUNTO:

 

Alteração de Fonte de Recursos.

 
 

CONTRATADA:

 

JM COMÉRCIO DE CLIMATIZADORES

 

LTDA -

 

CNPJ: 36.832.659/0001-

51.

 
 

AMPARO LEGAL: Art. 136, Inc. IV, da Lei n° 14.133/21 e art. 11, Inc. X da Lei nº 

1.800/2023.

 
 

I –
 

A fonte de recursos
 

dos
 

empenhos
 

nº 3766/2024, no valor de R$ 121.254,00
 

(Cento e 

vinte um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais),
 

vinculado
 

ao recurso 1.500.0000
 

-
 

Recursos não vinculados de Impostos, classificada pelo  elemento de despesa 

4.4.90.51.91.00.00.00 – Obras em andamento –  Despesa 15,  sendo solicitado alteração 

para a fonte de recursos 2.756 – Recursos de Alienação de bens,  mantendo o mesmo 

elemento
 

de despesa e classificação do projeto atividade,
 

conforme especificado abaixo:
  

 
 

Dotação Atual

 04.005

 

–

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 Proj./Ativ.:

 

2.005

 

–

 

Reforma e Ampliação e Edicação de Prédios

 

Públicos

  
Elemento de despesa:

 

4.4.90.51.91.00.00.00 –

 

Obras em Andamento

 
Despesas: 15

  
Recurso:

 

1.500.0000 –

 

Recursos não Vinculados de Impostos

 
 

 

Dotação a ser remanejada

 

04.005

 

–

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 

Proj./Ativ.:

 

2.005

 

–

 

Reforma e Ampliação e Edicação de Prédios

 

Públicos

  

Elemento de despesa:

 

4.4.90.51.91.00.00.00 –

 

Obras em Andamento

 

Despesas: 15

  

Recurso: 2.756.0000

 

–

 

Recursos de Alienação de Bens
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Nova Andradina

 

–

 

MS,

 

27

 

de

 

dezembro

 

de 2024.

 

 

 

 

JÚLIO CÉSAR

 

CASTRO MARQUES

 

Secretário

 

Municipal de Infraestrutura

  

Ordenador de Despesa
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JUSTIFICATIVA

 

 

No processo de

 

Contratação de empresa especializada para Fornecimento e instalação 

completa de sistema de climatizadores de ar evaporativos de parede, no centro Comercial 

de Nova Andradina -MS. (Camelódromo), para atender a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, foi realizado

 

empenho

 

3766/2024 na fonte 1.500.0000

 

–

 

Recursos não 

vinculados de impostos.

 

Verificado a disponibilidade financeira

 

de recursos na fonte 

2.756.0000 –

 

Recursos de Alienação

 

de bens,

 

e que estes podem ser realocados para 

investimento em material permanente. O apostilamento faz-se necessário

 

para realocação 

da fonte de recursos da

 

despesa.

 

 

   

 

Nova Andradina –

 
MS, 27

 
de dezembro

 
de 2024.

 

 

 

 
 

JÚLIO CÉSAR CASTRO MARQUES  
Secretário Municipal de Infraestrutura   

Ordenador de Despesa
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